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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025 

 

CENTERDATA COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E SERVICOS LTDA já devidamente 

qualificada nos autos do processo administrativo supra indicado, doravante denominada simplesmente de 

CENTERDATA ou RECORRENTE vem, tempestiva e respeitosamente, por seu representante legal, 

apresentar CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.   

 

A empresa CENTERDATA participou do Pregão Eletrônico Nº 90008/2025, resultando vencedora para os 

tens 01-02-03, ou seja, ofertou o seu melhor preço, reunindo um preço justo que proporciona apresentar 

qualidade nos serviços e nos materiais, e teve sua proposta e habilitação aceitas para o presente certame, 

estando em plena conformidade com o estipulado em edital. 

 

As recorrentes em seus Recursos, que em suma, alegam que a empresa RECORRIDA ofertou equipamento 

com qualidade inferior ao Edital, mas não alcançam argumentos suficientes, direciona seu inconformismo 

com o resultado em atacar nossa empresa, apresentando argumentações infundadas.       

 

ALEGAÇÕES DA EMPRESA - ATHENAS AUTOMACAO LTDA 

 

1º ALEGAÇÃO:  

‘O equipamento ofertado na proposta possui memória DDR4 de 3200 MHz, característica compatível com a 

placa-mãe POS-RIH670EU, a qual não dispõe dos 2 (dois) slots M.2 exigidos para expansibilidade, 

conforme determinado no edital.’ 

 

2º ALEGAÇÃO:  

‘A licitante não apresentou a comprovação do SSd MTBF de 1.400.000h.’ 

 

3º ALEGAÇÃO:   

‘O processador do equipamento ofertado não possui gerenciamento VPRO.’ 

 

RESPOSTAS AS ALEGAÇÕES DA EMPRESA - ATHENAS AUTOMACAO LTDA 

 

1º ALEGAÇÃO DA EMPRESA -ATHENAS AUTOMACAO LTDA (Placa-mãe) 

 

A licitante, em seu recurso, alega que a placa-mãe ofertada é a POS-RIH670EU, apresentando conclusões 

infundadas. conforme já esclarecido na diligência realizada no chat do certame, a placa-mãe proposta pela 

empresa Centerdata é a POS-RIH670FA, que atende perfeitamente aos requisitos do termo de referência do 

edital.   
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Além disso, a licitante argumenta que a empresa Centerdata está ofertando uma memória divergente da 

placa-mãe. No entanto, na proposta apresentada, incluiu um resumo do edital, deixando claro que o produto 

será entregue com configuração igual ou superior. A configuração ofertada está detalhada no catálogo 

enviado (CATALOGO_C6400_MiniPro), onde são especificadas todas as características do equipamento, as 

alegações da licitante não possuem fundamento.   

 

2º ALEGAÇÃO DA EMPRESA -ATHENAS AUTOMACAO LTDA (SSD)  

 

A licitante questiona se o SSD possui um MTBF de 1.400.000 horas. Os equipamentos da POSITIVO são 

equipados com armazenamento ADATA, que apresenta um MTBF de 1.500.000 horas, superior ao que foi 

solicitado no termo de referência do edital.  

 

 
 

CONFORME LINK:  

https://www.adata.com/br/consumer/category/ssds/solid-state-drives-LEGEND-710/?tab=specification 

 

3º ALEGAÇÃO DA EMPRESA - ATHENAS AUTOMACAO LTDA (Processador) 

 

A licitante alega que o processador não possui gerenciamento VPRO, MAS É IMPORTANTE DESTACAR 

QUE EM NENHUM ITEM DO EDITAL HÁ A EXIGÊNCIA DESSE GERENCIAMENTO ESPECIFICO. 

Essa alegação é uma tentativa de confundir a administração do certame.     

 

 O equipamento atende plenamente aos requisitos do edital, incluindo o gerenciamento remoto DASH, que 

proporciona vantagens significativas em comparação com o gerenciamento VPRO mencionado pela 

empresa.  

 

O gerenciamento remoto DASH, que oferecem diversas vantagens, como monitoramento em tempo real, 

atualizações remotas e configuração centralizada. Essas funcionalidades garantem uma gestão eficiente e 

segura dos dispositivos, atendendo perfeitamente aos requisitos do termo de referência do edital. 

 

Em conclusão, todas as alegações apresentadas pela licitante foram devidamente analisadas e respondidas. É 

importante destacar que nosso equipamento atende plenamente aos requisitos do edital.  

 

 
CONFORME LINK:  

https://www.positivoempresas.com.br/wp-content/uploads/2022/05/FT_Positivo_Master_C6400_MiniPro.pdf 

https://www.adata.com/br/consumer/category/ssds/solid-state-drives-LEGEND-710/?tab=specification
https://www.positivoempresas.com.br/wp-content/uploads/2022/05/FT_Positivo_Master_C6400_MiniPro.pdf
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ALEGAÇÃO DA EMPRESA - RL INFORMATICA LTDA  

 

ALEGAÇÃO  

‘Ocorre que o termo de referência que consubstancia o edital requisita que a BIOS deverá permitir a 

inserção de um registro de controle patrimonial, de, pelo menos, 10 (dez) caracteres, em memória não 

volátil. 

 

Contudo, após análise da proposta da recorrida, verifica-se que o modelo Positivo C6400 ofertado não 

atende a esse quesito, contrariando o que prescreve o termo de referência, o que consequentemente se torna 

critério obrigatório do edital.’ 

 

RESPOSTA DA ALEGAÇÃO DA EMPRESA -RL INFORMATICA LTDA (BIOS) 

 

A empresa alega que o equipamento não possui registro de controle patrimonial com, pelo menos, 10 (dez) 

caracteres. A alegação da recorrente está completamente equivocada. O EQUIPAMENTO OFERTADO 

POSSUI REGISTRO DE CONTROLE PATRIMONIAL DE ATÉ 20 CARACTERES, conforme consta no 

catálogo anexado. Parece que a recorrente não leu esses documentos ou, de alguma forma, fingiu não 

entender   

 

Conforme print do catalogo anexado no sistema:  

 

 

 
 

Tudo isso, no caso presente, é APENAS ARGUMENTAÇÃO contra a visão EQUIVOCADA da Recorrente, 

porque esta Recorrida JÁ APRESENTOU A COMPROVAÇÃO SUFICIENTE da configuração do 

equipamento ofertado e que é compatível com o OBJETO do Edital, neste Pregão. 

 

ALEGAÇÕES DA EMPRESA- 2MJ MANAUS LTDA 

 

A empresa alegou questões relacionadas à qualificação econômico-financeira, mas suas alegações não foram 

compreendidas. Nossa documentação está em perfeita conformidade com as normas estabelecidas no edital. 

Reiteramos que todos os documentos de comprovação solicitados no certame foram apresentados, 

confirmando nosso atendimento ao termo de referência tanto no quesito técnico quanto na habilitação. 

 

Dessa forma, o recurso apresentado pela empresa falta fundamento e não faz sentido, uma vez que 

cumprimos rigorosamente todas as exigências estabelecidas.  
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DA REJEIÇÃO DOS ARGUMENTOS RECURSAIS 

 

Vale lembrar que foi feito o parecer pelo o órgão solicitante que constatou que a proposta da Centerdata 

atende perfeitamente a exigência do edital. 

 

Exigir a desclassificação da Centerdata não se aplica neste caso, pois não houve nenhuma falha do 

parecer na aplicação da lei, pelo contrário, fez cumprir o que estava escrito, e se aplicaria ao caso. 

 

DA CLASSIFICAÇÃO 

 

Quanto a classificação da Centerdata, o parecer não deixou dúvida, nem tão pouco nossa proposta, 

foram cumpridas todas às exigências do termo de referência na parte técnica. 

 

A empresa CENTERDATA, ora RECORRIDA, demonstrou que deve permanecer VENCEDORA DO 

CERTAME, pelas razões de fato e de direito aqui elencadas e assim requer: 

 

TOTAL IMPROCEDÊNCIA dos Recursos Administrativos interpostos pelas Empresas 

RECORRENTES, no pregão N° 90008/2025, uma vez que os fatos alegados não podem prosperar, sob 

pena de ferir direitos fundamentais da licitação. 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

JOSÉ ADAILTON PEREIRA PINTO 

CI (RG) n° 1132597 SSP-DF - CPF n° 523.940.771-15 

 Representante Legal  

CENTERDATA COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E SERVICOS LTDA 

CNPJ (MF) 52.593.051/0001-78 

IE: 08.254.589/001-72 
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